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Brasileira - ICP-Brasil.

EDIÇÃO NACIONAL

Paramount Têxteis Indústria e Comércio S.A.
Companhia Fechada

CNPJ/MF. 61.565.222/0001-46
AVISO AOS ACIONISTAS PAGAMENTO DE DIVIDENDOS

Comunicamos aos Srs. Acionistas que, a partir de 26.06.2025, iniciaremos o pagamento dos 
dividendos abaixo discriminados, conforme deliberado Assembleia Geral Ordinária dos acionistas 
da Companhia, realizada em 28.04.2025, às 14:00h. 1. Dividendos. • R$ 6,44 (seis reais e quarenta 
e quatro centavos) por lote de 1.000 (mil) ações ordinárias e preferenciais representativas da 
totalidade do Capital Social de R$ 72.459.917,00 (setenta e dois milhões, quatrocentos e cinquenta 
e nove mil, novecentos e dezessete reais), no montante total de R$ 2.282.656,33 (dois milhões, 
duzentos e oitenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e trinta e três centavos), a título 
de dividendos parciais calculados com base no Balanço Patrimonial levantado em 31.12.2024. 2. 
Instruções Quanto aos Créditos. a) Os Acionistas terão seus créditos disponíveis na data de início 
do pagamento desse direito, de acordo com a conta corrente e domicílio bancário fornecidos ao 
Banco Itaú S/A. - Instituição Depositária de Ações. b) Os Acionistas com cadastro desatualizado terão 
seus valores creditados a partir do 3º dia útil após a efetivação da respectiva atualização nos arquivos 
eletrônicos do referido Banco. c) Os Acionistas que eventualmente ainda detenham certificados 
representativos de ações ao portador, deverão apresentá-los para conversão de suas ações para 
a forma escritural, conforme Lei nº 8.021/90. 4. Local de Atendimento. Serviço de Atendimento a 
Acionistas do Banco Itaú S/A., no horário bancário, sito à Rua Boa Vista nº 185, 6º andar - São Paulo/
SP - CEP 01092-900, ou qualquer outra agência especializada no atendimento a acionistas.

São Paulo, 16 de junho de 2025.
Luiz Arthur Pacheco de Castro - Diretor de Relações com Investidores

Paramount
Têxteis

Paramount

INFRA BR V RODOVIAS HOLDING III S.A.
CNPJ nº 51.588.411/0001-80 - NIRE 35.300.620.305

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS 
DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 

DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, 
SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DA INFRA BR V RODOVIAS HOLDING III S.A.

A INFRA BR V RODOVIAS HOLDING III S.A., sociedade por ações, sem registro de companhia aberta na 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na cidade de Curi琀椀ba, Estado do Paraná, na Av. Sete de 
Setembro, n° 4476, Conjunto 1201, Andar 12, Cond. Business Tower Ed., inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 51.588.411/0001-80, com seus atos cons琀椀tu琀椀vos 
registrados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob o NIRE 41.300.326.932 (“Emissora”), vem, 
pelo presente: CONSIDERANDO QUE: (A) Tendo em vista a entrada de um novo inves琀椀dor como novo co琀椀sta 
do Pátria Infraestrutura V Master Fundo de Inves琀椀mento em Par琀椀cipações Mul琀椀estratégia, inscrito no CNPJ 
sob o nº 51.504.445/0001-40 (“Infra Fund V - A”), que aumentará a base de capital para inves琀椀mentos, o 
grupo Pátria pretende realizar uma reorganização da estrutura existente do fundo, realizando uma cisão dos 
a琀椀vos e passivos do fundo entre o Infra Fund V - A e um novo fundo de inves琀椀mento em par琀椀cipações (“Infra 
Fund V - B”) (“Reorganização Societária”). Desta forma, tanto o Infra Fund V - A quanto o Infra Fund V - B serão 
acionistas da Holding I, de forma que o bole琀椀m de subscrição nº 01/06, no montante de R$ 303.096.000,00 
(trezentos e três milhões, noventa e seis mil reais) subscrito e a ser integralizado pela Infra Fund V - A (“Bole琀椀m 
de Subscrição da Holding I”) seja dividido entre o Infra Fund V - A e o Infra Fund V - B. Assim, considerando a 
realização da Reorganização Societária, serão formalizadas novas assembleias gerais extraordinárias da Holding 
I prevendo, dentre outros aspectos: (i) o cancelamento do Bole琀椀m de Subscrição da Holding I; e (ii) a emissão de 
novos bole琀椀ns de subscrição da Holding I, a serem subscritos e integralizados pelo o Infra Fund V - A e pelo Infra 
Fund V - B, re昀氀e琀椀ndo a nova composição acionária da Holding I, desde que a soma de tais novos bole琀椀ns de 
subscrição da Holding I seja igual ou maior ao montante total de R$ 303.096.000,00 (trezentos e três milhões, 
noventa e seis mil reais), referente ao valor do Bole琀椀m de Subscrição da Holding I, o qual pretende-se que seja 
cancelado (“Novos Bole琀椀ns de Subscrição da Holding I” e “AGEs - Reorganização Societária”, respec琀椀vamente).
(B) Tendo em vista as AGEs - Reorganização Societária, a Emissora pretende obter a anuência prévia para que a realização dos 
eventos oriundos das AGEs - Reorganização Societária não caracterizem hipótese de Resgate Antecipado Obrigatório Total. (C) 
Tendo em vista as AGEs - Reorganização Societária, a Emissora pretende obter autorização prévia para alterar determinadas 
cláusulas que tratam da composição societária da Holding I e do Bole琀椀m de Subscrição da Holding I, previstas na Escritura de 
Emissão, conforme de昀椀nida abaixo, a qual deverá ser formalizada no âmbito do aditamento à Escritura de Emissão, conforme 
de昀椀nida abaixo (“Aditamento à Escritura de Emissão”), desde que o montante total dos Novos Bole琀椀ns de Subscrição da 
Holding I seja igual ou maior ao montante total de R$ 303.096.000,00 (trezentos e três milhões, noventa e seis mil reais), 
referente ao valor do Bole琀椀m de Subscrição da Holding I, o qual pretende-se que seja cancelado; (D) A Emissora também 
pretende obter anuência prévia para formalização de um aditamento ao “Instrumento Par琀椀cular de Cessão Fiduciária de 
Direitos Creditórios e Outras Avenças”, celebrado entre a INFRA BR V RODOVIAS HOLDING II S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 
52.237.198/0001-25 (“Holding II”), a INFRA BR V RODOVIAS HOLDING I S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 52.221.609/0001-94 
(“Holding I”), a Emissora e a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 
22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), em 15 de dezembro de 2023, conforme aditado de tempos em tempos (“Contrato 
de Cessão Fiduciária” e “Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária”, respec琀椀vamente), para prever, dentre outros aspectos: 
(i) a liberação da garan琀椀a sobre o Bole琀椀m de Subscrição da Holding I e cons琀椀tuição de garan琀椀a sobre os Novos Bole琀椀ns de 
Subscrição da Holding I, e (ii) a outorga de novas procurações pela Holding I, a serem emi琀椀das no contexto dos Novos Bole琀椀ns 
de Subscrição da Holding I; informar que FICAM CONVOCADOS os 琀椀tulares das Debêntures da 1ª (Primeira) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garan琀椀a Real, em Série Única, para Distribuição Pública, sob 
o Rito de Registro Automá琀椀co, da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respec琀椀vamente), a reunirem-se em Assembleia 
Geral de Debenturistas, nos termos do ar琀椀go 71 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e da Cláusula 
8ª (oitava) do “Instrumento Par琀椀cular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie com Garan琀椀a Real, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automá琀椀co, da Infra BR 
V Rodovias Holding III S.A.”, celebrado em 08 de dezembro de 2023, entre a Emissora e o Agente Fiduciário, conforme aditado 
de tempos em tempos (“Escritura de Emissão”), a ser realizada em primeira convocação no dia 26 (vinte e seis) de junho de 
2025, às 15h00, de forma exclusivamente digital (“AGD”), sem prejuízo da possibilidade de adoção de instrução de voto a 
distância previamente à realização da AGD, através da plataforma “TEN” (h琀琀ps://assembleia.ten.com.br/119199256) 
(“Plataforma Digital”), nos termos da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”) para deliberar 
sobre a seguinte ORDEM DO DIA: (I) A concessão de anuência prévia para que a Holding I formalize as AGEs - Reorganização 
Societária, de modo que (1) não sejam consideradas um Evento de Inadimplemento que resulte no vencimento antecipado 
não automá琀椀co das Debêntures, nos termos (1.a) da Cláusula 5.3., alínea (j), da Escritura de Emissão, e (1.b) das demais 
cláusulas aplicáveis da Escritura de Emissão, e (2) não caracterizem uma hipótese de Resgate Antecipado Obrigatório Total, de 
modo que a não realização do Resgate Antecipado Obrigatório Total não seja considerada um Evento de Inadimplemento que 
resulte no vencimento antecipado não automá琀椀co das Debêntures, nos termos (2.a) da Cláusula 5.3., alínea (a), da Escritura 
de Emissão, e (2.b) das demais cláusulas aplicáveis da Escritura de Emissão; (II) Caso seja aprovado o item (i) acima, a 
concessão de anuência prévia para re昀氀e琀椀r a alteração da composição societária da Holding I e a estrutura dos Novos Bole琀椀ns 
de Subscrição da Holding I conforme as AGEs - Reorganização Societária, de modo a autorizar a (a) a alteração, por meio de 
Aditamento à Escritura de Emissão, da (a.1) Cláusula 4.25.1, alínea (iii), da Escritura de Emissão, (a.2) Cláusula 5.2, alíneas (c), 
(i), (q) e (s), da Escritura de Emissão e da (a.3) Cláusula 5.3, alínea (h), (i) e (o), da Escritura de Emissão, e (b) a alteração das 
demais cláusulas aplicáveis da Escritura de Emissão, por meio de Aditamento à Escritura de Emissão, e dos demais Documentos 
da Oferta, conforme aplicável, para re昀氀e琀椀r o acima exposto; (III) Caso sejam aprovados os itens (I) e (II) acima, a concessão de 
anuência prévia para a formalização do Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária, de modo que não seja considerado um 
Evento de Inadimplemento que resulte no vencimento antecipado não automá琀椀co das Debêntures nos termos (a) da Cláusula 
5.3, alínea (a), da Escritura de Emissão e (b) das demais cláusulas aplicáveis da Escritura de Emissão, ou um descumprimento 
de obrigação pela Emissora e/ou pela Holding I nos termos (i) da Cláusula 2.4, da Cláusula 9.1, alíneas (i), (vi), (xiii) e (xvi), da 
Cláusula 13.1 e da Cláusula 14.1 do Contrato de Cessão Fiduciária, e (ii) das demais cláusulas aplicáveis do Contrato de Cessão 
Fiduciária. Caso os itens sejam aprovados, o Agente Fiduciário, em conjunto com a Emissora, está autorizado a assinar todos 
os documentos necessários à formalização das matérias a serem deliberadas acima, incluindo, sem limitação, no âmbito da 
Reorganização Societária, da celebração do Aditamento à Escritura de Emissão e do Aditamento ao Contrato de Cessão 
Fiduciária, e da prá琀椀ca de outros atos necessários ao cumprimento integral do objeto de deliberação dos itens acima, inclusive 
com o obje琀椀vo de alcançar o espírito e o obje琀椀vo dos itens acima. Informações Gerais: Nos termos das Cláusulas 8.3.1 e 8.3.2 
da Escritura de Emissão, a AGD instalar-se-á, em primeira convocação, com, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma 
das Debêntures em Circulação (conforme de昀椀nido na Escritura de Emissão). Nos termos da Cláusula 8.4.2.1 da Escritura da 
Emissão, a aprovação das matérias constantes no item (I) e (IV) da ordem do dia dependerá da aprovação, em (a) primeira 
convocação, de 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures em Circulação (conforme de昀椀nido na Escritura de 
Emissão) e (b) 30% (trinta por cento) mais uma das Debêntures em Circulação, em segunda convocação. Nos termos da 
Cláusula 8.4.2 da Escritura da Emissão, a aprovação das matérias constantes nos itens (II) e (III) da ordem do dia dependerá da 
aprovação, em primeira ou em segunda convocação, de 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação 
(conforme de昀椀nido na Escritura de Emissão). Os Debenturistas interessados em par琀椀cipar da AGD por meio da Plataforma 
Digital (h琀琀ps://assembleia.ten.com.br/119199256) deverão solicitar o cadastro por meio da Plataforma Digital (“Cadastro”). A 
solicitação de Cadastro deverá (i) conter a iden琀椀昀椀cação do debenturista e, se for o caso, de seu representante legal/procurador 
que comparecerá à AGD, incluindo seus (a) nomes completos, (b) números do CPF ou CNPJ, conforme o caso, (c) telefone, (d) 
endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser acompanhada dos documentos necessários para par琀椀cipação na AGD, conforme 
detalhado abaixo. Nos termos do ar琀椀go 71 da Resolução CVM 81, além da par琀椀cipação e do voto à distância durante a AGD, 
por meio da Plataforma Digital (h琀琀ps://assembleia.ten.com.br/119199256), também será admi琀椀do o preenchimento e envio 
de instrução de voto à distância, conforme modelo disponibilizado pela Emissora no seu website (h琀琀ps://ri.viaaraucaria.com.
br/) e atendidos os requisitos apontados no referido modelo (sendo admi琀椀da a assinatura digital), o qual deverá ser enviado à 
Plataforma Digital (h琀琀ps://assembleia.ten.com.br/119199256), impreterivelmente, com antecedência de até 2 (dois) dias 
antes da realização da AGD. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Debenturista ou por 
seu representante legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de iden琀椀昀椀cação e/ou de representação, conforme 
aplicável, bem como de declaração a respeito da existência ou não de con昀氀ito de interesse entre o Debenturista e as demais 
partes da operação ou as matérias da Ordem do Dia. A ausência da declaração inviabilizará o respec琀椀vo cômputo do voto. Nos 
termos do ar琀椀go 126 e 71 da Lei das Sociedades por Ações, para par琀椀cipar da AGD ou enviar instrução de voto os Debenturistas 
deverão encaminhar por meio da Plataforma Digital (h琀琀ps://assembleia.ten.com.br/119199256): (i) quando pessoa 昀sica: 
cópia do documento de iden琀椀dade do debenturista, representante legal ou procurador (Carteira de Iden琀椀dade Registro Geral 
(RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de iden琀椀dade expedidas pelos conselhos pro昀椀ssionais ou 
carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu 琀椀tular); e (ii) caso o 
Debenturista seja representado por um procurador, cópia da procuração assinada com poderes especí昀椀cos para sua 
representação na AGD ou instrução de voto, observados os termos e condições estabelecidos neste Edital e na Proposta de 
Administração. Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação de voto, será de responsabilidade exclusiva 
do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do outorgante. Não havendo margem para a Emissora ou o 
Agente Fiduciário interpretar o sen琀椀do do voto em caso de divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da 
manifestação de voto. O representante do Debenturista pessoa jurídica deverá apresentar, ainda, cópia dos seguintes 
documentos, devidamente registrados no órgão competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial 
competente, conforme o caso): (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do administrador que (b.i) 
comparecer à AGD como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente o 
Debenturista pessoa jurídica, sendo admi琀椀da a assinatura digital. Caso qualquer dos Debenturistas sejam parte em operações 
compromissadas, além dos documentos listados acima, conforme aplicável, será necessário o envio (a) da tela CETIP; e (b) 
e-mail do Debenturista aos endereços acima contendo (b.1) a indicação do a琀椀vo; e (b.2) a declaração, em texto corrido do 
e-mail, de que realizou a operação compromissada e que o Debenturista permanece com os direitos polí琀椀cos do a琀椀vo. Com 
relação aos fundos de inves琀椀mento, a representação destes na AGD caberá à ins琀椀tuição administradora ou gestora, observado 
o disposto no regulamento do fundo para a presença na AGD, de modo que o Agente Fiduciário e a Emissora não são 
responsáveis por veri昀椀car se a gestora ou ins琀椀tuição administradora do Debenturista, ao tomar a decisão no âmbito da AGD, 
agirá de acordo com as deliberações de seu inves琀椀dor 昀椀nal, observando seu regulamento. Nesse caso, o representante da 
administradora ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à 
administradora, deverá apresentar cópia do regulamento do fundo. Para par琀椀cipação por meio de procurador, a outorga de 
poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, §1º da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”) e deve ser enviada em sua versão digital assinado de forma 
eletrônica, com ou sem cer琀椀昀椀cado digital, ou cópia simples assinada 昀椀sicamente com o reconhecimento de 昀椀rma. A Emissora 
e o Agente Fiduciário dispensarão somente a necessidade de envio das vias 昀sicas dos documentos de representação dos 
Debenturistas para o escritório da Companhia, bastando o envio da versão digital ou da cópia simples das vias originais de tais 
documentos. Em cumprimento ao disposto no art. 654, §1º e §2º do Código Civil, a procuração deverá conter indicação do 
lugar onde foi passada, quali昀椀cação completa do outorgante e do outorgado, data e obje琀椀vo da outorga com a designação e 
extensão dos poderes conferidos. Os documentos de Debenturistas expedidos no exterior devem conter reconhecimento das 
昀椀rmas dos signatários por Tabelião Público, ser apos琀椀lados ou, caso o país de emissão do documento não seja signatário da 
Convenção de Haia (Convenção da Apos琀椀la), legalizados em Consulado Brasileiro, traduzidos por tradutor juramentado 
matriculado na Junta Comercial, e registrados no Registro de Títulos e Documentos. Os Debenturistas que não realizarem o 
Cadastro e não enviarem os documentos na forma e prazo previstos acima não estarão aptos a par琀椀cipar da AGD via sistema 
eletrônico de votação a distância. Validada a sua condição e a regularidade dos documentos pela Emissora após o Cadastro, o 
Debenturista receberá, até 1 (um) dia antes da AGD, as instruções para acesso à Plataforma Digital. Caso determinado 
Debenturista não receba as instruções de acesso com até 1 (um) dia de antecedência do horário de início da AGD, deverá 
entrar em contato com o Departamento de Relações com Inves琀椀dores, por meio do e-mail ri@viaaraucaria.com.br, com até 4 
(quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, para que seja prestado o suporte necessário. Qualquer dúvida, os 
Debenturistas poderão contatar a Emissora diretamente pelo e-mail ri@viaaraucaria.com.br, ou com o Agente Fiduciario, 
através do e-mail agente昀椀duciario@vortx.com.br e gtm@vortx.com.br. A administração da Emissora reitera aos Senhores 
Debenturistas que não haverá a possibilidade de comparecer 昀椀sicamente à AGD, uma vez que essa será realizada 
exclusivamente de modo digital. Na data da AGD, o link de acesso à Plataforma Digital estará disponível a par琀椀r de 30 (trinta) 
minutos de antecedência e até 10 (dez) minutos após o horário de início da AGD, sendo que o registro da presença somente 
se dará conforme instruções e nos horários aqui indicados. Após 10 (dez) minutos do início da AGD, não será possível o 
ingresso do Debenturista na AGD, independentemente da realização do cadastro prévio. Assim, a Emissora recomenda que os 
Debenturistas acessem a Plataforma Digital para par琀椀cipação da AGD com pelo menos 30 (trinta) minutos de antecedência do 
início da AGD a 昀椀m de evitar eventuais problemas operacionais e que os Debenturistas Credenciados se familiarizem 
previamente com a Plataforma Digital. Eventuais manifestações de voto na AGD deverão ser feitas exclusivamente por meio 
do sistema de videoconferência, conforme instruções detalhadas a serem prestadas pela mesa no início da AGD. Dessa 
maneira, o sistema de videoconferência será reservado para acompanhamento da AGD, acesso ao vídeo e áudio da mesa, bem 
como visualização de eventuais documentos que sejam compar琀椀lhados pela mesa durante a AGD, sem a possibilidade de 
manifestação. A Emissora ressalta que será de responsabilidade exclusiva do Debenturista assegurar a compa琀椀bilidade de seus 
equipamentos com a u琀椀lização da Plataforma Digital e com o acesso à videoconferência. A Emissora não se responsabilizará 
por quaisquer di昀椀culdades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de u琀椀lização da Plataforma Digital e outras 
situações que não estejam sob controle da Emissora (como, por exemplo, instabilidade na conexão do Debenturista com a 
internet ou a incompa琀椀bilidade do sistema eletrônico com o equipamento u琀椀lizado pelo Debenturista). Os Debenturistas que 
昀椀zerem o envio da instrução de voto, e esta for considerada válida, não precisarão acessar o link para par琀椀cipação digital da 
AGD, sendo sua par琀椀cipação e voto computados de forma automá琀椀ca. Contudo, em caso de envio da instrução de voto de 
forma prévia pelo Debenturista ou por seu representante legal com a posterior par琀椀cipação na AGD através de acesso ao link 
e, cumula琀椀vamente, manifestação de voto deste Debenturista no ato de realização da AGD, será desconsiderada a instrução 
de voto anteriormente enviada, conforme disposto no ar琀椀go 71, §4º, II da Resolução CVM 81. Visando a segurança da 
Assembleia Geral de Debenturistas, o acesso ao sistema eletrônico será restrito aos Debenturistas da Emissora que se 
credenciarem no prazo aqui previsto. Por 昀椀m, a Emissora esclarece, caso sejam editadas normas legais ou regulamentares 
alterando as orientações acima até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da AGD, a Emissora poderá adotar os 
procedimentos previstos na referida autorização para que a AGD se adeque às novas normas legais ou regulamentares 
editadas, sendo que, neste caso, a Emissora publicará um novo Edital de Convocação com todas as novas instruções 
necessárias pelos mesmos meios de comunicação adotados para a publicação deste Edital, sem que tal fato implique a 
reabertura do prazo de convocação da AGD. Este Edital se encontra disponível nas respec琀椀vas páginas do Agente Fiduciário 
(h琀琀ps://www.vortx.com.br/inves琀椀dor/operacao?operacaoDataId=92598&agFiduciario=Vortx) e da Emissora (h琀琀ps://ri.
viaaraucaria.com.br/). A proposta da administração foi disponibilizada nos sites acima indicados. Todos os termos aqui 
iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui de昀椀nidos terão os mesmos signi昀椀cados a eles atribuídos na Escritura 
de Emissão. A Emissora e o Agente Fiduciário permanecem à disposição para prestar esclarecimentos dos Debenturistas no 
ínterim da presente convocação e da AGD.

Curi琀椀ba, 18 de junho de 2025.
INFRA BR V RODOVIAS HOLDING III S.A.

Palácio Tangará Desenvolvimento Imobiliário 
e Exploração Hoteleira S.A.
CNPJ nº 13.812.932/0001-80 - NIRE 35.225.483.881

24ª Alteração de Contrato Social e Transformação em uma Sociedade Anônima
Pelo presente instrumento particular: (1) Palácio Tangará Participações S.A., sociedade por ações constituída e existente de 
acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com sede em São Paulo/SP, na Rua Professor Atílio Innocenti, 165, 17º 
andar, Sala 30, Vila Nova Conceição, CEP 04538-000, CNPJ nº 13.735.823/0001-07, neste ato representada por seu Diretor, Sr. 
João Rodrigues Teixeira Junior, RG nº 10.836.249 SSP/SP e CPF nº 036.293.778-82, residente e domiciliado em São Paulo/SP, 
com endereço comercial em São Paulo/SP, na Rua Professor Atílio Innocenti, 165, 17º andar, Vila Nova Conceição, CEP 04.538-
000 única sócia da Palácio Tangará Desenvolvimento Imobiliário e Exploração Hoteleira Ltda., uma sociedade empresária 
limitada unipessoal, com sede em São Paulo/SP, na Rua Deputado Laércio Corte, 1.501, Lote 01 A, Gleba C, Chácara Tangará, 
Paraíso do Morumbi, CEP 05706-290, CNPJ nº 13.812.932/0001-80, com seus atos constitutivos arquivados perante a JUCESP 
sob NIRE 35.225.483.881 e sua 23ª e última alteração de contrato social registrada perante a JUCESP em sessão de 24/01/2024 
sob nº 22.729/24-0 (“Sociedade” ou “Companhia”), e, ainda, como sócia ingressante: (2) ALPIUM LLC, sociedade limitada 
constituída e existente de acordo com as leis dos Estados Unidos da América, com sede em Nova Iorque, na 787 Seventh 
Avenue, 50° andar, CNPJ nº 60.853.296/0001-15, neste ato representada por seu procurador, Sr. João Rodrigues Teixeira Junior, 
qualificado acima. Decidem celebrar a presente 24ª alteração de contrato social e transformação da Sociedade, de acordo com 
os termos e condições a seguir: 1. Cessão e Tranferência de Quotas: 1.1. A Palácio Tangará Participações S.A., neste ato, cede 
e transfere, em caráter irrevogável e irretratável, a título oneroso, 01 quota que detém no capital social da Sociedade, 
totalmente subscrita e integralizada, com valor nominal de R$ 0,01, com todos os direitos e obrigações a ela inerentes, livre e 
desembaraçada de quaisquer ônus, gravames, reinvindicações ou encargos de qualquer natureza, para Alpium LLC, qualificada 
acima, que passa a integrar o quadro societário da Sociedade. 1.2. Tendo em vista a deliberação aprovada acima, as sócias 
decidem alterar a Cláusula 5º do Contrato Social da Sociedade, que passa a ser lida da seguinte forma: “Cláusula 5ª. O capital 
social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 260.000.000,00, representado por 
26.000.000.000 de quotas, com valor nominal de R$ 0,01 cada uma, distribuídos entre as sócias da seguinte forma: Sócias - 
Quotas - Valor (R$): Palácio Tangará Participações S.A. - 25.999.999.999 - R$ 259.999.999,99; Alpium LLC - 1 - R$ 0,01. TOTAL 
- 26.000.000.000 - R$ 260.000.000,00. 2. Transformação da Sociedade em Uma Sociedade Anônima: 2.2 As sócias resolvem 
aprovar a transformação do tipo societário da Sociedade de uma sociedade limitada para uma sociedade anônima, nos termos 
dos artigos 1.113 a 1.115 da Lei nº 10.406/2002, conforme alterada (“Código Civil Brasileiro”), e dos artigos 220 a 222 da Lei nº 
6.404/76, conforme alterada (“Lei das SA”), a ser regida por seu estatuto social (“Transformação”). A Transformação visa uma 
melhoria das necessidades da Sociedade, que permanecerá titular de todos os seus direitos e obrigações sob o novo tipo 
societário, sem qualquer interrupção dos negócios societários ou modificação dos direitos dos credores. Além disso, a 
Sociedade continuará a operar dentro do mesmo exercício fiscal, em conformidade com as exigências fiscais e contábeis. 
2.2 Em virtude da Transformação, as sócias aprovam a mudança da denominação social da Sociedade de “Palácio Tangará 
Desenvolvimento Imobiliário e Exploração Hoteleira Ltda.” para “Palácio Tangará Desenvolvimento Imobiliário e Exploração 
Hoteleira S.A.” 2.3 Ainda, em decorrência da Transformação, as sócias aprovam a conversão da totalidade das 26.000.000.000 
quotas, com valor nominal de R$ 0,01 cada, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, em 
260.000.000 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, conforme boletim de subscrição constante do Anexo I. Dessa 
forma, o capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, no valor de R$ 
260.000.000,00, passa a ser dividido em 260.000.000 de ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, distribuídas entre 
as acionistas, Palácio Tangará Participações S.A. e Alpium LLC, da seguinte forma: Sócias - Quotas - Valor (R$): Palácio Tangará 
Participações S.A. - 259.999.999 - R$ 259.999.999,00; Alpium LLC - 1 - R$ 1,00. TOTAL - 260.000.000 - R$ 260.000.000,00. 
3. ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA: 3.1 As sócias decidem que a Companhia continuará sendo administrada por, pelo 
menos, 04 diretores, acionistas ou não acionistas, residentes e domiciliados no Brasil ou no exterior, sendo 02 diretores 
indicados como Diretores A (“Diretores A”) e 02 diretores indicados como Diretores B (“Diretores B” e, em conjunto com os 
Diretores A, denominados “Diretores”). Os Diretores terão as atribuições previstas no Estatuto Social da Companhia, e serão 
eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituídos a qualquer tempo, com mandato unificado de 3 anos. As demais regras 
aplicáveis aos Diretores estarão previstas no estatuto social da Companhia, cuja consolidação consta no Anexo III. 3.2 Ato 
contínuo, as sócias decidem nomear o Sr. João Rodrigues Teixeira Junior, identificado acima e a Sra. Maristella de Freitas Val 
Diniz, brasileira, casada, arquiteta, RG nº 3.407.400 SSP/MG e CPF nº 758.109.216-04, residente e domiciliada em São Paulo/
SP, na Avenida Professor Frederico Herman Júnior, nº 199, apto. 101 A, Alto de Pinheiros, CEP 05459-010, para exercerem os 
cargos de Diretores A; e a Sra. Ana Claudia Alencar de Oliva, brasileira, solteira, economista, RG nº 1976649 (SSP/PA) e CPF nº 
184.394.702-15, residente e domiciliada na em São Paulo/SP, Rua Adele, 95, apto. 263 Aspen, Jardim Dom Bosco, CEP 04757-
050, e o Sr. André Luiz dos Reis, brasileiro, casado, contador, RG nº 18.318.776-3 e CPF n° 103.593.178-80, residente e 
domiciliado em São Paulo/SP, na Rua das Grumixamas, 869, apto 123 A, Jardim Oriental, CEP 04349-000, para exercerem os 
cargos de Diretores B. 3.3. Os Diretores aceitam os cargos para os quais foram eleitos por meio da assinatura dos termos de 
posse anexados a este documento como Anexo II e no livro societário pertinente, declarando, sob as penas da lei, que não foram 
condenados por qualquer crime, e não estão sob os efeitos de tal condenação, que possa impedi-los, ainda que 
temporariamente, de ocupar um cargo público. Os Diretores declaram, ainda, que não foram condenados por crime falimentar, 
prevaricação, peita, suborno ou extorsão, concussão, peculato ou qualquer crime contra a economia, o sistema financeiro 
nacional, e que não infringiram qualquer lei antitruste, de proteção ao consumidor, de fé pública ou de propriedade, conforme 
previsto no art. 147, §1º da Lei das SA. 4. Aprovação do Estatuto Social: 4.1. Por fim, as acionistas aprovam o estatuto social 
da Companhia, que se encontra anexo a este instrumento como Anexo III, o qual, juntamente com a Lei das SA e demais 
disposições legais aplicáveis, regerá a Companhia a partir desta data. E, por assim estarem justas e contratadas, a acionista 
assina este instrumento eletronicamente. São Paulo/SP, 14/04/2025. Palácio Tangará Participações S.A. - João Rodrigues 
Teixeira Junior - Diretor; Alpium LLC - João Rodrigues Teixeira Junior - Procurador. Advogado: Artur Fernandes Andrezo - OAB/
SP nº 239.365. JUCESP nº 172.309/25-4 em 23/05/2025. Aloízio E. Soares Junior - Secretário Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA E SERVIÇOS

MÁRCIO ROBERTO DOS SANTOS - SECRETÁRIO MUNICIPAL  
DE ZELADORIA E SERVIÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 141/2025 PROCESSO N° 13.230/2025  
UASG 986249 Nº COMPRA 90141/2025.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CURSO DE FORMAÇÃO DE 
AGENTES DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO - PORTARIA SENATRAN Nº 966/2022. 
DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 18 DE JUNHO 
DE 2025. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 07 DE JULHO DE 
2025 - HORÁRIO: 08:15 horas. ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do 
Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo site:  
www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações 
no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, 
pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ROSEMARY FERREIRA DOS SANTOS PINTON  - SECRETÁRIA MUNICIPAL  
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO nº 90171/2025 PROCESSO n° 15.373/2025   
UASG 986249 Nº COMPRA 90171/2025. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS. DATA INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 
ELETRÔNICA: 18 DE JUNHO DE 2025. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA: 03 DE JULHO DE 2025 - HORÁRIO: 08:15 HORAS. ENDEREÇO 
ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br.  
O edital completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal 
Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações no Departamento de Compras  
e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 
3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Senhor Prefeito, 
o Sr. LUCAS PAVAN ZANATTA, para conhecimento das empresas interessadas, 
observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte licitação de 
MENOR PREÇO POR ITEM na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO:

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038/2025 - REGISTRO DE PREÇOS N.º 030/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 532/2025 - PROCESSO DIGITAL Nº 10.401/2025
OBJETO: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS 
AQUISIÇÕES DE SACOS PLÁSTICOS.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 17/06/2025 até as 08h30min do dia 
04/07/2025.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h31min do dia 04/07/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h00min do dia 04/07/2025.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
LOCAL: www.bll.org.br/ “Acesso Identificado no link - licitações”.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: www.aracatuba.sp.gov.br  
e www.bll.org.br.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, Araçatuba, 16 de junho de 2025.

OSIEL ARCÂNGELO - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Senhor Prefeito, 
o Sr. LUCAS PAVAN ZANATTA, para conhecimento das empresas interessadas, 
observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte licitação de 
MENOR PREÇO POR ITEM na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO:

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 039/2025 - REGISTRO DE PREÇOS N.º 031/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 545/2025 - PROCESSO DIGITAL Nº 

10.688/2025
OBJETO: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS 
AQUISIÇÕES DE MOBILIÁRIO ESCOLAR.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 18/06/2025 até as 08h30min do dia 
08/07/2025.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h31min do dia 08/07/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h00min do dia 08/07/2025.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
LOCAL: www.bll.org.br/ “Acesso Identificado no link - licitações”.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: www.aracatuba.sp.gov.br  
e www.bll.org.br.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, Araçatuba, 17 de junho de 2025.

OSIEL ARCÂNGELO - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Senhor Prefeito, 
o Sr. LUCAS PAVAN ZANATTA, para conhecimento das empresas interessadas, 
observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte licitação de 
MENOR PREÇO POR ITEM na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO:

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 040/2025 - REGISTRO DE PREÇOS N.º 032/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 553/2025 - PROCESSO DIGITAL Nº 10.942/2025
OBJETO: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS 
AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS DE MANDADO JUDICIAL.
DATAS, LOCAL E HORÁRIOS PARA A APRESENTAÇÃO
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 18/06/2025 até as 08h30min do dia 
10/07/2025.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h31min do dia 10/07/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h00min do dia 10/07/2025.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
LOCAL: www.bll.org.br/ “Acesso Identificado no link - licitações”.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: www.aracatuba.sp.gov.br  
e www.bll.org.br.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, Araçatuba, 17 de junho de 2025.

OSIEL ARCÂNGELO - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PEDREIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 01/2025 - Processo Licitatório nº 01/2025 - UASG 930588
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP

Objeto: Registro de preços o para futuras aquisições parceladas de tampão de ferro 
fundido, que serão utilizados para proteger os locais de acesso ás redes de esgoto 
deste município. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço unitário - MODO DE 
DISPUTA: Aberto. A Sessão Pública de processamento do Pregão Eletrônico será 
realizada no endereço eletrônico www.gov.br/compras, às 09h00 do dia 03/07/2025.  
O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados a partir do dia 
18/06/2025 no site da Autarquia, através do portal www.saaepedreira.com.br no 
link Licitações, junto ao pregão eletrônico correspondente. Quaisquer informações 
poderão ser obtidas no Setor de Licitações e Contratos, de 2ª à 6ª feiras (exceto 
feriados ou pontos facultativos), das 08h00min às 17h00min, Fone: (19)3852-4653. 

Pedreira, 17 de Junho de 2025.  
Leonardo Selingardi - DIRETOR GERAL INTERINO DO SAAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberta 
o PREGÃO ELETRÔNICO 94/2025 cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO 
PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (ETANOL 
HIDRATADO, GASOLINA COMUM, DIESEL B S500 E DIESEL ADITIVADO B S10) 
PARA ATENDER O ABASTECIMENTO DA FROTA MUNICIPAL DE VEÍCULOS.  
O período de envio das propostas será a partir de 23/06/2025 às 17:00 até 14/07/2025  
às 08:00h no endereço eletrônico bll.org.br. O início da sessão de lances ocorrerá  
no dia 14/07/2025 às 08:30h na mesma plataforma. Esclarecimentos somente através 
do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br ou bll.org.br. Edital à disposição na internet: 
www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 23/06/2025. 

Orlândia, SP, 17 de Junho de 2025.  
JORGE GABRIEL GRASI. Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito Jorge 
Gabriel Grasi faz público que referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 44/2025 cujo 
objeto é a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CPAP, BIPAP, MÁSCARA 
E TRAQUEIA PARA PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, considerando o parecer jurídico, foi decidido o retorno do processo à 
fase de habilitação a fim de realização de diligência e concessão à Requerida de 
complementação de informações a cerca da declaração apresentada. Fica designado 
o dia 23.06.2025 às 08h30min para continuidade do certame. 

Orlândia, 17 de Junho de 2025.  
JORGE GABRIEL GRASI - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA ABERTA JUNTO AO DEPARTAMENTO DE 
COMPRAS E LICITAÇÕES:
Nº: 009/2025 - OBJETO: REVITALIZAÇÃO DE DUAS PRAÇAS PÚBLICAS COM 
QUADRA ESPORTIVA, PISTA DE SKATE, ACADEMIA AO AR LIVRE E PLAYGROUND - 
MIGUEL BADRA E VILA FÁTIMA - ABERTURA DA LICITAÇÃO: 28 de julho de 2025, às 
09:00 horas. Disponível no Portal eletrônico de compras governamentais, no endereço  
www.gov.br/compras. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br.  
Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191.

RODRIGO ARAKAKI - Agente de Contratação.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - Faculdade de Odontologia da USP
CNPJ nº 63.025.530/0020-77

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO ORDINÁRIO Nº: 90035/2025 - FO - PROCESSO SEI Nº 154.00005580/2025-52

A Faculdade de Odontologia torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, sob nº: 90035/2025 - FO, do tipo menor preço, cujo objeto é APARELHO DE 
ÓXIDO NITROSO, conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos, cuja 
data para início do prazo de Recebimento das Propostas Eletrônicas será o dia 18/06/2025 a partir 
das 08h00, estando a sessão de disputa agendada para o dia 03/07/2025 às 10h00, sendo o acesso 
à sessão por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Portal de Compras do 
Governo Federal” através do sítio www.gov.br/compras. O Edital na íntegra se encontrará disponível 
a partir do dia 18/06/2025, além da página do GOV, citada anteriormente, nos seguintes endereços: 
www.usp.br/licitacoes e www.doe.sp.gov.br.

M. Mellace Administração e Participações S/A - CNPJ/ME n. 09.045.140/0001-50

Ativo 2019 2020
Circulante 2.910.711,12 3.372.879,85
Caixa 0,92 0,92
Bancos 1,00 1,00
Aplicações Financeiras 2.709.736,06 3.171.901,69
Clientes 927,64 927,64
Outros Créditos 200.000,00 200.000,00
Impostos a Recuperar 45,50 48,60
Não Circulante 4.440.608,00 5.135.808,43
Estoques 4.440.608,00 5.135.808,43
Total do Ativo 7.351.319,12 8.508.688,28

Passivo 2019 2020
Circulante 493.162,21 159.712,74
Fornecedores - 17,95
Obrigações Tributárias 43.162,21 69.694,79
Outras obrigações 450.000,00 90.000,00
Não Circulante - 4.398,89
Patrimônio Líquido 6.858.156,91 8.344.576,65
Capital Social 3.844.735,00 3.844.735,00
Reservas 150.671,09 192.236,75
Lucros/Prejuízos Acumulados 2.862.750,82 4.307.604,90
Total do Passivo 7.351.319,12 8.508.688,28

Demonstração do Fluxo de Caixa - Modo Indireto
Fluxos de caixa das atividades 
 operacionais 2019 2020
Resultado do Exercício/Período 757.608,77 D 1.486.419,74 D
Variações nos Ativos e Passivos    
Caixa Líquido Proveniente das  
 Atividades Operacionais 1.228.213,62 D 1.157.369,16 D
Caixa Líquido Usado nas Atividades 
  de Investimentos 600.000,00 C 695.200,43 C
Disponibilidades Líquidas Aplicadas     
nas Atividades Operacionais 628.213,62 D 462.168,73 D
Redução nas Disponibilidades 628.213,62 D 462.168,73 D
No Início do Período 2.081.524,36 D 2.709.783,48 D
No Final do Período 2.709.737,98 D 3.171.952,21 D

Demonstrações Contábeis referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2019 e 2020 (Valores expressos em Reais)

Demonstração do Resultado do Exercício 2019 2020
Receita da Locação de Bens Moveis 915.000,00 C 1.860.000,00 C
(-) Deduções da Receita Bruta 33.397,50 D 67.890,00 D
= Receita Líquida 881.602,50 C 1.792.110,00 C
(-) Despesas Administrativas 103.320,08 D 146.500,31 D
(+) Receitas Financeiras 89.335,90 C 29.057,66 C
= Lucro Operacional 867.618,32 C 1.674.667,35 C

= Lucro Contábil Líquido antes a CSLL 867.618,32 C 1.674.667,35 C
(-) Contribuição Social 34.375,06 D 56.183,19 D
Total 833.243,26 C 1.618.484,16 C
=  Lucro Líquido antes do IRPJ 833.243,26 C 1.618.484,16 C
(-) Imposto de Renda 75.634,49 D  132.064,42 D
Total 757.608,77 C  1.486.419,74 C
= Lucro Líquido do Período 757.608,77 C  1.486.419,74 C

Gilberto Maida Mellace Junior 
Diretor Presidente

Alexandre A. dos Reis
Técnico em Contabilidade CRC 1SP 165.667/O-3

M. Mellace Administração e Participações S/A - CNPJ/ME n. 09.045.140/0001-50

Ativo 2021 2022
Circulante 3.536.903,75 2.822.545,87
Caixa 0,92 0,92
Bancos 1,00 36.646,00
Aplicações Financeiras 3.336.625,59 2.433.094,88
Clientes 227,64 227,64
Outros Créditos 200.000,00 352.527,83
Impostos a Recuperar 48,60 48,60
Não Circulante 5.667.719,11 9.103.319,20
Estoques 5.667.719,11 9.103.319,20
Total do Ativo 9.204.622,86 11.925.865,07

Passivo 2021 2022
Circulante 13.642,41 81.417,42
Fornecedores 17,94 54.133,43
Obrigações Tributárias 13.624,47 27.283,99
Não Circulante 14.013,51 134.921,40
Patrimônio Líquido 9.176.966,94 11.979.369,05
Capital Social 3.844.735,00 3.844.735,00
Reservas 233.856,26 233.856,26
Lucros/Prejuízos Acumulados 5.098.375,68 7.900.777,79
Total do Passivo 9.204.622,86 11.925.865,07

Demonstração do Fluxo de Caixa - Modo Indireto
Fluxos de caixa das atividades 
 operacionais 2021 2022
Resultado do Exercício/Período 832.390,29 D 2.802.402,11 D
Variações nos Ativos e Passivos    
Caixa Líquido Proveniente das 
 Atividades Operacionais 696.634,58 D 2.568.714,38 D
Caixa Líquido Usado nas Atividades 
 de Investimentos 531.910,68 C 3.435.600,09 C
Disponibilidades Líquidas Aplicadas    
 nas Atividades Operacionais 164.723,90 D 866.885,71 C
Redução nas Disponibilidades 164.723,90 D 866.885,71 C
No Início do Período 3.171.952,21 D 3.336.676,11 D
No Final do Período 3.336.676,11 D 2.469.790,40 D

Demonstrações Contábeis referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2021 e 2022 (Valores expressos em Reais)

Demonstração do Resultado do Exercício 2021 2022
Receita da Locação de Bens Moveis 795.300,00 C 3.943.500,00 C
(-) Deduções da Receita Bruta 65.017,45 D 143.937,75 D
= Receita Líquida 730.282,55 C 3.799.562,25 C
(-) Despesas Administrativas 221.514,40 D 922.167,50 D
(+) Receitas Financeiras 482.421,18 C 454.213,74 C
= Lucro Operacional 991.189,33 C 3.331.608,49 C

= Lucro Contábil Líquido antes a CSLL 991.189,33 C 3.331.608,49 C
(-) Contribuição Social 49.971,35 D 146.436,98 D
Total 941.217,98 C 3.185.171,51 C
=  Lucro Líquido antes do IRPJ 941.217,98 C 3.185.171,51 C
(-) Imposto de Renda 108.827,69 D 382.769,40 D
Total 832.390,29 C 2.802.402,11 C
= Lucro Líquido do Período 832.390,29 C 2.802.402,11 C

Gilberto Maida Mellace Junior 
Diretor Presidente

Alexandre A. dos Reis
Técnico em Contabilidade CRC 1SP 165.667/O-3

M. Mellace Administração e Participações S/A - CNPJ/ME n. 09.045.140/0001-50

Ativo 2023 2024
Circulante 2.227.206,53 1.496.554,57
Caixa 0,92 227,56
Bancos 21.336,73 2,00
Aplicações Financeiras 1.853.113,41 1.143.797,18
Clientes 227,64 0,00
Outros Créditos 352.527,83 352.527,83
Não Circulante 9.254.172,49 9.258.172,49
Estoques 9.254.172,49 9.258.172,49
Total do Ativo 11.481.379,02 10.754.727,06

Passivo 2023 2024
Circulante 32.701,93 7.274,62
Fornecedores 17.253,78 0,00
Obrigações Tributárias 15.448,15 7.274,62
Não Circulante 179.234,50 309.820,06
Patrimônio Líquido 11.627.911,59 11.057.272,50
Capital Social 3.844.735,00 3.844.735,00
Reservas 233.856,26 233.856,26
Lucros/Prejuízos Acumulados 7.549.320,33 6.978.681,24
Total do Passivo 11.481.379,02 10.754.727,06

Demonstração do Fluxo de Caixa - Modo Indireto
Fluxos de caixa das atividades 
operacionais 2023 2024
Resultado do Exercício/Período 289.249,29 C 517.798,07 C
Variações nos Ativos e Passivos    
Caixa Líquido Proveniente das
 Atividades Operacionais 382.277,88 C 673.583,30 C
Caixa Líquido Usado nas Atividades
 de Investimentos 150.853,29 C 4.000,00 C
Caixa Líquido Gerado pelas
 Atividades de Financiamentos 62.208,17 C 52.841,02 C
Disponibilidades Líquidas Aplicadas    
nas Atividades Operacionais 595.339,34 C 730.424,32 C
Redução nas Disponibilidades 595.339,34 C 730.424,32 C
No Início do Período 2.469.790,40 D 1.874.451,06 D
No Final do Período 1.874.451,06 D 1.144.026,74 D

Demonstrações Contábeis referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2023 e 2024 (Valores expressos em Reais)

Demonstração do Resultado do Exercício 2023 2024
Receita da Locação de Bens Moveis 49.500,00 C 44.000,00 C
(-) Deduções da Receita Bruta 1.806,75 D 1.606,00 D
= Receita Líquida 47.693,25 C 42.394,00 C
(-) Despesas Administrativas 531.335,47 D 756.937,50 D
(+) Receitas Financeiras 258.470,71 C 274.929,34 C
= Lucro Operacional 225.171,51 D 439.614,16 D

= Lucro Contábil Líquido antes a CSLL 225.171,51 D 439.614,16 D
(-) Contribuição Social 24.687,97 D 26.010,85 D
Total 249.859,48 D 465.625,01 D
=  Lucro Líquido antes do IRPJ 249.859,48 D 465.625,01 D
(-) Imposto de Renda 39.389,81 D 52.173,06 D
Total 289.249,29 D 517.798,07 D
= Prejuízo Líquido do Período 289.249,29 D 517.798,07 D

Gilberto Maida Mellace Junior - Diretor Presidente

Alexandre A. dos Reis - Técnico em Contabilidade CRC 1SP 165.667/O-3

Departamento Autônomo de Água e Esgotos
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2025
PROCESSO DAAE Nº 1628 DE 06/05/2025

Objeto: Aquisição de materiais hidráulicos - PEAD. Abertura das Propostas: às 09h30min 
do dia 08 de Julho de 2025. Data e horário de início da sessão de disputa: às 09h35min 
do dia 08 de Julho de 2025. ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://araraquaradaae.eportal.net.br/
portal_licitacoes_externo_irrestrito/. O Edital poderá ser retirado na íntegra através dos sites: 
• https://www.gov.br/pncp/pt-br; • www.daaeararaquara.com.br – link: Painel de Licitações.

Araraquara (SP), 17 de Junho de 2025.
Wilian Thomaz Marega

Superintendente

Departamento Autônomo de Água e Esgotos
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2025
PROCESSO DAAE Nº 1669 DE 08/05/2025

Objeto: Aquisição de materiais hidráulicos – FERRO GALVANIZADO. Abertura das Propostas: 
às 09h30min do dia 14 de Julho de 2025. Data e horário de início da sessão de disputa: às 

09h35min do dia 14 de Julho de 2025. ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://araraquaradaae.eportal.

net.br/portal_licitacoes_externo_irrestrito/. O Edital poderá ser retirado na íntegra através dos 

sites: • https://www.gov.br/pncp/pt-br; • www.daaeararaquara.com.br – link: Painel de Licitações.

Araraquara (SP), 17 de Junho de 2025.

Wilian Thomaz Marega - Superintendente
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